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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

o campo privativo do Administradôr, contempla as áreas de administração 

e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de material, 

administração financeira, administração mercadológica, administração de 





Art. 2° A atividade profissional de Administrador Será 
exercida, como profissão liberal ou não, mediante: (1)  

a) (..) 
b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, 
implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos 
da Administração, como administração e seleção de pessoal, 
organização e metodos orçamentos administração de material,  
administração financeira, administração mercadológica, 
administração de produção relações industriais, bem como 
outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais 
sejam conexos. (grifo nosso). 
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referentes ao objeto dessa Tomada de Preços, além das empresas participantes 

efetuarem, também, seus registros cadastrais no Conselho. 

A 4  Turma do Tribunal Regional Federal da 3a  Região, reconheceu a 

obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Administração, para as empresas 

que prestam serviços de consultoria administrativa-financeira, veja: 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRESA DE 
CONSULTORIA 	ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA. 
OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO NO CRA. APELO 

/ 	 DESPROVIDO. 
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É importante mencionar que relação à obrigatoriedade do registro 

daqueles que exercem ou irão exercer as atividades relacionadas ao campo da Ciência 

da Administração, podemos constatar em seu art. 14 da Lei n° 4.769/65: 

1e agrega 
. 	 ..... 	 . .......... ---- 

Ademais, frisamos que a continuidade no certame nos moldes que estão 

previsto, ou seja, sem as exigências legais de qualificação técnica das empresas 

concorrentes, causará grandes prejuízos à Administração Pública, ante a 

prejudicialidade acerca da aferição objetiva da qualificação técnica dos serviços 

contratados, fato este totalmente contrário aos ditames basilares que norteiam a lei de 

licitações. 
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Destarte, podem ser concluídos os danos irreparáveis, à competência 

estabelecida pela legislação, que deve ser preservada; à segurança jurídica; à 

administração pública e à sociedade em geral. 
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